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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC 

  

 

 

Tomada de Preços nº 09/2020 

Processo nº 39/2020 

 

 

PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 16.491.457/0001-86, com sede na Rodovia 

RS 344, nº 8510, Bairro Moscon, Santo Ângelo – RS, 

neste ato representada por seu representante legal Paulo 

Adalberto Fucks da Veiga Junior, CPF nº 003.816.360-

89, vem, tempestivamente, apresentar  

 

 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

 

Interposto por ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, com base nas razões a 

seguir expostas 

 

 

DA TEMPESTIVIDADE   

 

O presente recurso é tempestivo na medida em que a intimação para recurso se deu em 

02/09/2020, sendo o prazo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentas as contrarrazões, 

como termo final o dia 10/09/2020, até às 15hrs, sendo, portanto, tempestivo.  

 

 

DO MÉRITO 

 

Trata-se de Tomada de Preços nº 09/2020, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO ELÉTRICO DE 

INSTALAÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO ABRIGADA PARA MEDIÇÃO, PROTEÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO EM MÉDIA TENSÃO (MT) SITO LOTE COLONIAL 273 - LINHA 

GRUTA, INTERIOR - MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE-SC, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAL E MÃO DE OBRA”.  
A empresa ELETROWATT MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, irresignada com a 

aceitação da proposta e habilitação de nossa empresa, insurge com alegações, de forma frágil e 

infundada, quanto ao suposto descumprimento de itens do edital. A contrarrazoante é uma 
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empresa séria e, como tal, preparou sua documentação totalmente de acordo com o solicitado 

no edital, que foi prontamente aceita por essa Administração, essa comissão não pôde, sequer, 

vislumbrar qualquer erro na proposta da licitante em questão. 

 Em um primeiro ponto, denota-se que não se sustenta a tese apresentada por parte da 

empresa ELETROWATT em relação ao não cumprimento do solicitado no edital, no item de 

comprovação técnica, mediante atestado de capacidade técnica, emitido pelo CREA/RS em 

nome da empresa. Tal informação, está totalmente equivocada, pois nossa empresa apresentou 

os devidos atestados, podendo até mesmo observar, dentro do próprio recurso da Eletrowatt a 

certidão mencionada. 

 Para não deixar dúvida acerca do assunto, colacionaremos abaixo o referido documento. 

Ressalta-se, que o mesmo foi remetido à Comissão de Licitações da Prefeitura de União do 

Oeste/SC, em tempo hábil, dentro do devido envelope de documentos. 
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Visto que, o presente documento foi erroneamente interpretado por parte da empresa 

ELETROWATT, esclareceremos as questões pertinentes, pois estes Atestados de Capacidade 

Técnica emitidos, estão sim no nome da empresa PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA 

JUNIOR EIRELI, o que deve ter ocorrido é a confusão no nome da empresa com o nome do 

responsável técnico/diretor. 

Destaca-se que o responsável técnico PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA 

JUNIOR, também é sócio proprietário da empresa, deste modo, inexistindo a possibilidade de 

se faltar documentação que comprove a capacidade técnica como suscitado pela empresa 

Eletrowatt. 

Outro equívoco por parte da recorrente, se deu na afirmativa de que nossa empresa não 

apresentou nenhum responsável técnico na função de Engenheiro Civil, uma vez que foi 

apresentado Contrato de Trabalho devidamente registrado, realizado entre nossa empresa e o 

Profissional RAFAEL KIRCHNER BENETTI, CREA/RS: RS150080. 

A vinculação exigida no edital do presente certame, está comprovada mediante contrato 

de trabalho, conforme mencionado acima, não obstante, o referido Engenheiro Civil, é 

responsável por outras três empresas, sendo uma deles de sua propriedade, visto que, uma coisa 

não impede a outra, ou seja, o engenheiro civil, desde que não extrapole o limite de horas e não 

trabalhe em regime exclusividade, pode atender como responsável técnico outras empresas do 

mesmo segmento. Entendimento esse, extraído da RESOLUÇÃO Nº 247, do CONFEA, em seu 

artigo 13, § único e artigo 14, abaixo colacionados:  

 

 

Art.13 - Parágrafo único – Em casos excepcionais, desde que haja 

compatibilização de tempo e área de atuação, poderá ser permitido ao 

profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o 

responsável técnico de até 03 (três) empresas no máximo, além da sua 

firma individual. 

 

Art. 14 – A prestação de quaisquer serviços profissionais e ou execução 

de obras nas empresas enquadradas no artigo 60 de Lei 5.194/66, 

caracterizadas nas Classes D, E e F do artigo 1º desta Resolução, deve 

ser objeto de anotação como responsabilidade técnica do profissional por 

natureza de serviço, modalidade e tipo de contrato, não sendo porém 

computada para os fins do artigo anterior.  
 

 

  Acerca de tal assunto, o Tribunal de Contas da União é claro, conforme trecho extraído 

de acórdão, Acórdão 1762/2010-Plenário, que segue “É irregular exigir a comprovação de 

vínculo empregatício do responsável técnico de nível superior com a empresa licitante na data 

da licitação, bastando a comprovação da existência de um ajuste de prestação de serviço quando 

da contratação” 

 Deste modo, vislumbra-se que as explanações trazidas à baila por parte da ora 

recorrente, são totalmente infundadas, uma vez que a nossa empresa não só atendeu a todos 

itens e subitens do edital, como fez prova disso através das documentações apresentadas. 

 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#//documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A1762%20ANOACORDAO%3A2010%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
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DO PEDIDO 

 

Diante de todo exposto, requer: 

  

Seja mantida a habilitação de nossa empresa, pois os argumentos apresentados pela 

empresa Eletrowatt são infundados e sem possibilidade de comprovação, uma vez que toda a 

documentação remetida à Comissão de Licitações do Município de União do Oeste/SC, dentro 

dos envelopes, em tempo hábil, comprova a aptidão de nossa empresa de participar do presente 

certame. 

  

  

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

 

Santo Ângelo – RS, 10 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI 

CNPJ 16.491.457/0001-86 

PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR 

RG: 9083445412 SJS/RS 

CREA/RS: RS124874 

 


